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Ementa
Altera a alínea do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para
dispor que não se sujeitam à alíquota de 32% (trinta e dois por cento) de presunção de lucro para
efeito de determinação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas os serviços de clínicas médicas,
ainda que constituídas sob a forma de sociedades simples, que nelas atuem sócios que detenham
habilitação em diferentes áreas da medicina, bem como que atendam às normas da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

Inteiro teor 

Fonte: Câmara dos Deputados, em 01.11.2023.
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